
PAUTA DA 17ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 
2022, A SER REALIZADA NO DIA 27 DE OUTUBRO DO ANO 
DE 2022, ÀS 20:00 HORAS. 
 

E X P E D I E N T E : 
 

1- Leitura do Projeto de Lei nº 54/2022, de autoria do senhor Prefeito, que autoriza 
o Executivo Municipal a fornecer transporte gratuito a pessoas residentes neste 
Município, interessadas em trabalhar na cidade de Estrela D'oeste e dá outras 
providências. 

2- Leitura do Projeto de Lei nº 55/2022, de autoria do senhor Prefeito, que autoriza 
o Executivo Municipal a conceder subvenção social à entidade filantrópica 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de General Salgado, conforme 
especifica. 

 

3- Leitura do Projeto de Lei nº 56/2022, de autoria do senhor Prefeito, que autoriza 
o Executivo Municipal a conceder subvenção social à entidade filantrópica Santa 
Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Dores de General Salgado, conforme 
especifica. 

 

4- Leitura, Discussão e Votação do Requerimento nº 44/2022, de autoria do edil 
Marco Antonio Gato, solicitando a dispensa das formalidades regimentais sobre os 
Projetos de Leis nºs 54, 55 e 56/2022, todos de autoria do Poder Executivo. 

 
 

O R D E M   D O    D I A : 
 
 

5- Discussão e Votação única do Projeto de Lei nº 54/2022, de autoria do senhor 
Prefeito, que autoriza o Executivo Municipal a fornecer transporte gratuito a pessoas 
residentes neste Município, interessadas em trabalhar na cidade de Estrela D'oeste 
e dá outras providências. 



 
6- Discussão e Votação única do Projeto de Lei nº 55/2022, de autoria do senhor 
Prefeito, que autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção social à entidade 
filantrópica Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de General Salgado, 
conforme especifica (R$ 28.000,00) 

 

 7- Discussão e Votação única do Projeto de Lei nº 56/2022, de autoria do senhor 
Prefeito, que autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção social à entidade 
filantrópica Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora das Dores de General 
Salgado, conforme especifica (R$ 90.000,00). 

 

 
  Câmara Municipal de General Salgado, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

(ass.) THIAGO FRANCISQUINI VIANA 
 Presidente 

 


